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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO HuHICIPAL. A
RECEBER Eli DOAÇÃO (JH TERRENO PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA"

FERULI u TEDESCO H ETTO,
Municipal de Santo Antônio da
no uso das a t ri bu.i çSes QUÍ
conferidas por Lei*

FAÇO S ABE Rf que a Câmara Municipal
a p r o !•' o u e eu sanei o n o a s e y u i n te Lê i s

ARTIGO Io, Fica o Poder Executivo Municipal? autorizado a
receber em doação? o terreno abaixo discriminado, de
propriedade do Senhor 0770 FOSS, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na localidade de
I m b i r u c ú , n este
HUHICIPAL. 12 DE
conforme seguei

"Um terreno com a área de 900 m2 (novecentos metros
quadrados), situado dentro de um todo maio/% com a área
superficial de 4.19O m2 (quatro mil? cento e nojenta
metros quadrados), situado em Imbiruçú.
Município, confrontando-se, pela frante? com a estrada de
Iwbiruçú; fundos cos» o arroio /íi raguaia í por um lado com
terras de i/almiro i/aldemar Medingerf pé j. o o u t r o
com terras de An i Ido Foss,, havido por compra de
Manoel Cardoso Sobrinho e sua mulher, conforme registro

185. o o

l/)

AV. BORGES DE MEQEIROS. 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-20QOÍ -~ CEP' 95500-000



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTAD9 DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

&cretáriw de A&isiníst raçSo

AV. BORGES DE MEDEIROS. 45S - FONES: (051) 662-1818, 682-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX 662-1000 e 662-20002--CEP: 95500-000


